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SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS DOS CONSELHOS E ORDENS DE FISCALIZACAO DO EXERCICIO PROFISSIONAL - SINSERCON,
CNPJ n. 93.131.233/0001-04, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CLAUDIA RACHEL CONCORDIA CARUS;
 
E

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n. 93.012.987/0001-45, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a).
FLAVIO BORELLA;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de maio de 2014 a 30 de abril de 2015 e a data-base da categoria em 01º
de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) SERVIDORES E EMPREGADOS DOS
CONSELHOS E ORDENS DE FISCALIZAÇAO DO EXERCICIO PRO FISSIONAL , com abrangência territorial em Aceguá/RS, Água Santa/RS, Agudo/RS,
Ajuricaba/RS, Alecrim/RS, Alegrete/RS, Alegria/RS, Almirante Tamandaré do Sul/RS, Alpestre/RS, Alto Al egre/RS, Alto Feliz/RS, Alvorada/RS, Amaral
Ferrador/RS, Ametista do Sul/RS, André da Rocha/RS,  Anta Gorda/RS, Antônio Prado/RS, Arambaré/RS, Arar icá/RS, Aratiba/RS, Arroio do Meio/RS,
Arroio do Padre/RS, Arroio do Sal/RS, Arroio do Tig re/RS, Arroio dos Ratos/RS, Arroio Grande/RS, Arvor ezinha/RS, Augusto Pestana/RS, Áurea/RS,
Bagé/RS, Balneário Pinhal/RS, Barão de Cotegipe/RS,  Barão do Triunfo/RS, Barão/RS, Barra do Guarita/RS , Barra do Quaraí/RS, Barra do Ribeiro/RS,
Barra  do  Rio  Azul/RS,  Barra  Funda/RS,  Barracão/RS,  B arros  Cassal/RS,  Benjamin  Constant  do  Sul/RS,  Bento  Gonçalves/RS,  Boa  Vista  das
Missões/RS, Boa Vista do Buricá/RS, Boa Vista do Ca deado/RS, Boa Vista do Incra/RS, Boa Vista do Sul/R S, Bom Jesus/RS, Bom Princípio/RS, Bom
Progresso/RS, Bom Retiro do Sul/RS, Boqueirão do Le ão/RS, Bossoroca/RS, Bozano/RS, Braga/RS, Brochier/ RS, Butiá/RS, Caçapava do Sul/RS,
Cacequi/RS, Cachoeira  do Sul/RS,  Cachoeirinha/RS, C acique Doble/RS, Caibaté/RS, Caiçara/RS, Camaquã/RS , Camargo/RS, Cambará do Sul/RS,
Campestre da Serra/RS, Campina das Missões/RS,  Camp inas do Sul/RS,  Campo Bom/RS,  Campo Novo/RS, Campos  Borges/RS, Candelária/RS,
Cândido Godói/RS, Candiota/RS, Canela/RS, Canguçu/R S, Canoas/RS, Canudos do Vale/RS, Capão Bonito do S ul/RS, Capão da Canoa/RS, Capão do
Cipó/RS, Capão do Leão/RS, Capela de Santana/RS, Ca pitão/RS, Capivari do Sul/RS, Caraá/RS, Carazinho/RS , Carlos Barbosa/RS, Carlos Gomes/RS,
Casca/RS, Caseiros/RS, Catuípe/RS, Caxias do Sul/RS , Centenário/RS, Cerrito/RS, Cerro Branco/RS, Cerro  Grande do Sul/RS, Cerro Grande/RS, Cerro
Largo/RS,  Chapada/RS,  Charqueadas/RS,  Charrua/RS,  C hiapetta/RS,  Chuí/RS,  Chuvisca/RS,  Cidreira/RS,  Cir íaco/RS,  Colinas/RS,  Colorado/RS,
Condor/RS,  Constantina/RS,  Coqueiro  Baixo/RS,  Coque iros  do  Sul/RS,  Coronel  Barros/RS,  Coronel  Bicaco/R S,  Coronel  Pilar/RS,  Cotiporã/RS,
Coxilha/RS, Crissiumal/RS, Cristal do Sul/RS, Crist al/RS, Cruz Alta/RS, Cruzaltense/RS, Cruzeiro do Sul /RS, David Canabarro/RS, Derrubadas/RS,
Dezesseis de Novembro/RS, Dilermando de Aguiar/RS, D ois Irmãos das Missões/RS, Dois Irmãos/RS, Dois Laj eados/RS, Dom Feliciano/RS, Dom
Pedrito/RS, Dom Pedro de Alcântara/RS, Dona Francis ca/RS, Doutor Maurício Cardoso/RS, Doutor Ricardo/R S, Eldorado do Sul/RS, Encantado/RS,
Encruzilhada do Sul/RS, Engenho Velho/RS, Entre Rios  do Sul/RS, Entre-Ijuís/RS, Erebango/RS, Erechim/RS , Ernestina/RS, Erval Grande/RS, Erval
Seco/RS, Esmeralda/RS, Esperança do Sul/RS, Espumos o/RS, Estação/RS, Estância Velha/RS, Esteio/RS, Est rela Velha/RS, Estrela/RS, Eugênio de
Castro/RS,  Fagundes  Varela/RS,  Farroupilha/RS,  Faxi nal  do  Soturno/RS,  Faxinalzinho/RS,  Fazenda  Vilanova/ RS,  Feliz/RS,  Flores  da  Cunha/RS,
Floriano  Peixoto/RS,  Fontoura  Xavier/RS,  Formigueir o/RS,  Forquetinha/RS,  Fortaleza  dos  Valos/RS,  Frede rico  Westphalen/RS,  Garibaldi/RS,
Garruchos/RS,  Gaurama/RS,  General  Câmara/RS,  Gentil /RS,  Getúlio  Vargas/RS,  Giruá/RS,  Glorinha/RS,  Gram ado  dos  Loureiros/RS,  Gramado
Xavier/RS,  Gramado/RS,  Gravataí/RS,  Guabiju/RS,  Gua íba/RS,  Guaporé/RS,  Guarani  das  Missões/RS,  Harmoni a/RS,  Herval/RS,  Herveiras/RS,
Horizontina/RS,  Hulha  Negra/RS,  Humaitá/RS,  Ibarama/ RS,  Ibiaçá/RS,  Ibiraiaras/RS,  Ibirapuitã/RS,  Ibirub á/RS,  Igrejinha/RS,  Ijuí/RS,  Ilópolis/RS,
Imbé/RS, Imigrante/RS, Independência/RS, Inhacorá/R S, Ipê/RS, Ipiranga do Sul/RS, Iraí/RS, Itaara/RS, Itacurubi/RS, Itapuca/RS, Itaqui/RS, Itati/RS,
Itatiba do Sul/RS, Ivorá/RS, Ivoti/RS, Jaboticaba/R S, Jacuizinho/RS, Jacutinga/RS, Jaguarão/RS, Jaguari /RS, Jaquirana/RS, Jari/RS, Jóia/RS, Júlio de
Castilhos/RS, Lagoa Bonita do Sul/RS, Lagoa dos Trê s Cantos/RS, Lagoa Vermelha/RS, Lagoão/RS, Lajeado do Bugre/RS, Lajeado/RS, Lavras do
Sul/RS, Liberato  Salzano/RS, Lindolfo Collor/RS,  Li nha Nova/RS,  Maçambará/RS, Machadinho/RS, Mampituba /RS,  Manoel  Viana/RS, Maquiné/RS,
Maratá/RS,  Marau/RS, Marcelino  Ramos/RS, Mariana Pi mentel/RS, Mariano Moro/RS, Marques de Souza/RS,  Mat a/RS,  Mato Castelhano/RS, Mato
Leitão/RS, Mato Queimado/RS, Maximiliano de Almeida /RS, Minas do Leão/RS, Miraguaí/RS, Montauri/RS, Mo nte Alegre dos Campos/RS, Monte Belo
do Sul/RS, Montenegro/RS, Mormaço/RS, Morrinhos do Sul/RS, Morro Redondo/RS, Morro Reuter/RS, Mostarda s/RS, Muçum/RS, Muitos Capões/RS,
Muliterno/RS, Não-Me-Toque/RS, Nicolau Vergueiro/RS , Nonoai/RS, Nova Alvorada/RS, Nova Araçá/RS, Nova Bassano/RS, Nova Boa Vista/RS, Nova
Bréscia/RS, Nova Candelária/RS, Nova Esperança do S ul/RS, Nova Hartz/RS, Nova Pádua/RS, Nova Palma/RS, Nova Petrópolis/RS, Nova Prata/RS,
Nova Ramada/RS, Nova Roma do Sul/RS, Nova Santa Rit a/RS, Novo Barreiro/RS, Novo Cabrais/RS, Novo Hambu rgo/RS, Novo Machado/RS, Novo
Tiradentes/RS,  Novo Xingu/RS,  Osório/RS,  Paim Filho /RS,  Palmares do  Sul/RS,  Palmeira das  Missões/RS,  P almitinho/RS,  Panambi/RS,  Pantano
Grande/RS, Paraí/RS, Paraíso do Sul/RS, Pareci  Novo /RS, Parobé/RS, Passa Sete/RS, Passo do Sobrado/RS,  Passo Fundo/RS, Paulo Bento/RS,
Paverama/RS,  Pedras  Altas/RS,  Pedro  Osório/RS,  Peju çara/RS,  Pelotas/RS,  Picada  Café/RS,  Pinhal  da  Serr a/RS,  Pinhal  Grande/RS,  Pinhal/RS,
Pinheirinho do Vale/RS, Pinheiro Machado/RS, Pirapó /RS, Piratini/RS, Planalto/RS, Poço das Antas/RS, P ontão/RS, Ponte Preta/RS, Portão/RS, Porto
Alegre/RS, Porto Lucena/RS, Porto Mauá/RS, Porto Ve ra Cruz/RS, Porto Xavier/RS, Pouso Novo/RS, Presiden te Lucena/RS, Progresso/RS, Protásio
Alves/RS, Putinga/RS, Quaraí/RS, Quatro Irmãos/RS, Quevedos/RS, Quinze de Novembro/RS, Redentora/RS, Re lvado/RS, Restinga Seca/RS, Rio dos
Índios/RS, Rio Grande/RS, Rio Pardo/RS, Riozinho/RS,  Roca Sales/RS, Rodeio Bonito/RS, Rolador/RS, Rolan te/RS, Ronda Alta/RS, Rondinha/RS,
Roque Gonzales/RS, Rosário do Sul/RS, Sagrada Famíli a/RS, Saldanha Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS, Salva dor das Missões/RS, Salvador do Sul/RS,
Sananduva/RS, Santa Bárbara do Sul/RS, Santa Cecíli a do Sul/RS, Santa Clara do Sul/RS, Santa Cruz do S ul/RS, Santa Margarida do Sul/RS, Santa
Maria  do  Herval/RS,  Santa  Maria/RS,  Santa  Rosa/RS,  Santa  Tereza/RS,  Santa  Vitória  do  Palmar/RS,  Santana  da  Boa  Vista/RS,  Santana  do
Livramento/RS, Santiago/RS, Santo Ângelo/RS, Santo Antônio da Patrulha/RS, Santo Antônio das Missões/R S, Santo Antônio do Palma/RS, Santo
Antônio do Planalto/RS, Santo Augusto/RS, Santo Cri sto/RS, Santo Expedito do Sul/RS, São Borja/RS, São  Domingos do Sul/RS, São Francisco de
Assis/RS, São Francisco de Paula/RS, São Gabriel/RS , São Jerônimo/RS, São João da Urtiga/RS, São João do Polêsine/RS, São Jorge/RS, São José
das Missões/RS, São José do Herval/RS, São José do Hortêncio/RS, São José do Inhacorá/RS, São José do Norte/RS, São José do Ouro/RS, São José
do Sul/RS, São José dos Ausentes/RS, São Leopoldo/R S, São Lourenço do Sul/RS, São Luiz Gonzaga/RS, São  Marcos/RS, São Martinho da Serra/RS,
São Martinho/RS, São Miguel das Missões/RS, São Nic olau/RS, São Paulo das Missões/RS, São Pedro da Ser ra/RS, São Pedro das Missões/RS, São
Pedro do Butiá/RS, São Pedro do Sul/RS, São Sebasti ão do Caí/RS, São Sepé/RS, São Valentim do Sul/RS, São Valentim/RS, São Valério do Sul/RS,
São Vendelino/RS,  São Vicente do  Sul/RS,  Sapiranga/ RS,  Sapucaia do  Sul/RS,  Sarandi/RS,  Seberi/RS,  Sede  Nova/RS,  Segredo/RS,  Selbach/RS,
Senador Salgado Filho/RS, Sentinela do Sul/RS, Sera fina Corrêa/RS, Sério/RS, Sertão Santana/RS, Sertão /RS, Sete de Setembro/RS, Severiano de
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Almeida/RS, Silveira Martins/RS, Sinimbu/RS, Sobrad inho/RS, Soledade/RS, Tabaí/RS, Tapejara/RS, Tapera /RS, Tapes/RS, Taquara/RS, Taquari/RS,
Taquaruçu do Sul/RS, Tavares/RS, Tenente Portela/RS , Terra de Areia/RS, Teutônia/RS, Tio Hugo/RS, Tira dentes do Sul/RS, Toropi/RS, Torres/RS,
Tramandaí/RS, Travesseiro/RS, Três Arroios/RS, Três  Cachoeiras/RS, Três Coroas/RS, Três de Maio/RS, Tr ês Forquilhas/RS, Três Palmeiras/RS, Três
Passos/RS, Trindade do Sul/RS, Triunfo/RS, Tucunduv a/RS, Tunas/RS, Tupanci do Sul/RS, Tupanciretã/RS, Tupandi/RS, Tuparendi/RS, Turuçu/RS,
Ubiretama/RS,  União  da  Serra/RS,  Unistalda/RS,  Urug uaiana/RS,  Vacaria/RS,  Vale  do  Sol/RS,  Vale  Real/RS ,  Vale  Verde/RS,  Vanini/RS,  Venâncio
Aires/RS, Vera Cruz/RS, Veranópolis/RS, Vespasiano C orrea/RS, Viadutos/RS, Viamão/RS, Vicente Dutra/RS,  Victor Graeff/RS, Vila Flores/RS, Vila
Lângaro/RS, Vila Maria/RS, Vila Nova do Sul/RS, Vis ta Alegre do Prata/RS, Vista Alegre/RS, Vista Gaúch a/RS, Vitória das Missões/RS, Westfalia/RS e
Xangri-lá/RS .

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE E DO PISO SALARIAL

Os salários de todos os empregados no CRO/RS foram reajustados, a partir de 01/03/2014, em 13% (treze por cento), quando passaram a vigorar os valores de
salário base constantes da tabela anexa, alterada pela Resolução CRO/RS nº 01/2014.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNCAO GRATIFICADA

Fica estabelecido que será assegurado ao empregado substituto o pagamento de Função Gratificada (FG), no mesmo percentual recebido pelo empregado
substituído, sobre o salário daquele, desde que a substituição ultrapasse o período de 05 (cinco) dias consecutivos, inclusive.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS E DA COMPENSAÇAO

Fica estabelecido que as horas extras que forem cumpridas pelos empregados sujeitos a controle de horário, de segunda a sexta, serão remuneradas com
acréscimo de 50% (cinquenta por cento), além da hora normal e as que forem cumpridas em sábados, domingos e feriados, com adicional de 100% (cem por
cento), sem prejuízo do fornecimento, gratuitamente, das refeições compatíveis com os horários e do pagamento de ajuda de custo para transporte.

           

            PARÁGRAFO PRIMEIRO:  É admitida a Compensação das Horas Extras prestadas mediante a concessão de folgas compensatórias, podendo a duração
da jornada diária e semanal de trabalho ser acrescida de horas suplementares, sem acréscimo de adicional de horas extras se o excesso de horas de um dia for
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 180 (cento e oitenta) dias, à soma das jornadas
semanais de trabalho previstas, renováveis, desde que não ultrapasse o dia 30/04/2015 e desde que observado as seguintes regras:

A jornada de trabalho prestada nos sábados, domingos e feriados é considerada jornada extraordinária, sendo remunerada com adicional de 100%, e
sobre elas somente é admitida a compensação dobrada, isto é, para cada hora trabalhada se insere no banco de horas 2h;
 A jornada de trabalho prestada de segunda à sexta-feira acima da jornada contratada (4h, 6h ou 8h diárias) é remunerada como hora extra com adicional
de 50%, sendo possível a inserção no banco de horas apenas as horas extras prestadas até o limite diário de 10h, devendo a carga excedente ser paga
com adicional de 50%, não se admitindo a sua compensação.

 

         PARÁGRAFO SEGUNDO:  Nas hipóteses de não compensação das horas ou de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação
integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo primeiro, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, acrescidas dos
respectivos adicionais de 50% e 100%, calculadas sobre o valor da remuneração no prazo estabelecido no parágrafo primeiro ou na data da rescisão.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA SEXTA - DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (ANUÊNIOS)

Fica estabelecido o pagamento do adicional por tempo de serviço equivalente a 01% (um por cento) do salário contratual dos empregados por ano
trabalhado, até o máximo de 35%(trinta e cinco por cento) do salário-base, ressalvados os direitos adquiridos.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CARTÃO REFEIÇÃO

Fica estabelecido que o CRO/RS concederá a cada empregado, independente da duração da jornada de trabalho, um cartão refeição com crédito mensal
rotativo no valor de R$ 418,00 (quatrocentos e dezoito reais), sem desconto, excetuado os períodos em que o funcionário estiver afastado do emprego em razão
de gozo de licenças junto ao INSS.

            PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O benefício do cartão refeição tem natureza tipicamente indenizatória, não cabendo a integração do respectivo valor como
verba de natureza salarial ou remuneratória.

            PARÁGRAFO SEGUNDO – O funcionário pode optar em transferir o crédito do cartão refeição para o cartão alimentação mediante manifestação escrita
ao Setor de Recursos Humanos, devendo manter um percentual mínimo de 10% (dez por cento) para que não ocorra o cancelamento do cartão.

CLÁUSULA OITAVA - DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO
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Fica estabelecido que o CRO/RS concederá a cada empregado, independente da duração da jornada de trabalho, um cartão alimentação que disponibilizará um
crédito rotativo mensal bruto de R$ 332,00 (trezentos e trinta e dois reais) inclusive nos períodos em que o funcionário estiver afastado do emprego em razão de
gozo de licenças junto ao INSS, arcando o empregado integralmente com o desconto da taxa de administração da empresa fornecedora do cartão.

            PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O benefício do vale alimentação tem natureza tipicamente indenizatória, não cabendo a integração do respectivo valor como
verba de natureza salarial ou remuneratória.

            PARÁGRAFO SEGUNDO – O funcionário pode optar em transferir o crédito do cartão alimentação para o cartão refeição mediante manifestação escrita
ao Setor de Recursos Humanos, devendo manter um percentual mínimo de 10% (dez por cento) para que não ocorra o cancelamento do cartão.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA NONA - DO VALE TRANSPORTE

Aos empregados que utilizam transporte coletivo público, fica estabelecido que o CRO/RS creditará nos cartões “TEU” e “TRI” a despesa mensal a ser obtida
pelo funcionário em seu deslocamento diário de sua residência ao local de trabalho e vice versa, proporcional aos dias úteis, podendo este efetuar descontos do
valor correspondente até o limite de 06% (seis por cento) sobre o salário-base.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ATENDIMENTO MÉDICO–ODONTOLÓGIC O

Fica estabelecido que é assegurado ao empregado assistência médica e odontológica em regime de co-participação com o CRO/RS, compreendendo, também,
a ambulatorial e hospitalar, extensiva aos seus filhos de até 18 anos, inclusive, ou regularmente matriculados em curso de nível superior até 24 anos, assim
como aos empregados afastados por licença médica remunerada ou não-remunerada, ou ainda para os despedidos sem justa causa, estes durante 90 (noventa)
dias após o término do aviso prévio, ainda que indenizado, observadas as seguintes características:

         PARÁGRAFO PRIMEIRO  – Quanto ao Plano de Assistência médico-hospitalar, a taxa de participação mensal por empregado será custeada conforme
tabela:

- Salários até R$ 1.164,00 = 08% de desconto do salário sobre a   mensalidade da
UNIMED
- Salários a partir de R$ 1.164,01 até R$ 2.531,00 = 16% de desconto   do salário sobre
a mensalidade da UNIMED
- Salários a partir de R$ 2.531,01 até R$ 5.424,00 = 30% de desconto   do salário sobre
a mensalidade da UNIMED
- Salários a partir de R$ 5.424,01 = 40% de desconto do salário   sobre a mensalidade
da UNIMED

PARÁGRAFO SEGUNDO  - Quanto ao Plano de Assistência Odontológica UNIODONTO, a taxa de participação será custeada da seguinte forma: 50%
(cinqüenta por cento) pelo CRO/RS e os outros 50% (cinqüenta por cento) pelo empregado, nas oportunidades em que este usufruir o benefício.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DIARIAS

Fica assegurado ao empregado o pagamento de diária nos valores e condições previstas na Resolução CRO/RS 01/2013.

            PARÁGRAFO ÚNICO  – Na eventualidade da despesa ultrapassar o valor acima fixado, o CRO/RS assume a responsabilidade de reembolsar ao
empregado o valor excedente.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDA DES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA HOMOLOGAÇÃO DAS RESCIS ÕES CONTRATUAIS:

Fica estabelecido que as homologações das rescisões de contrato de trabalho serão realizadas pelo SINSERCON a partir de 01 (um) ano de tempo de serviço e
quitarão apenas os valores discriminados no respectivo recibo.

 

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO AVISO PRÉVIO PROPORCI ONAL

Fica assegurado ao empregado aviso prévio de 30 (trinta) dias, acrescido de mais 08 (oito) dias para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de
trabalho no CRO/RS, limitado ao máximo de 120 (cento e vinte) dias.

 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMA S DE PESSOAL E ESTABILIDADES
ESTABILIDADE APOSENTADORIA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ESTABILIDADE ÀS VÉSPERA S DA APOSENTADORIA

Fica assegurada a estabilidade no emprego pelo período de 12 (doze) meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria voluntária ou por
idade.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ATESTADOS MÉDICOS E OD ONTOLÓGICOS

Fica estabelecido que serão aceitos, em qualquer hipótese, para efeito de abono de ausência, os atestados médicos e odontológicos fornecidos por órgãos de
saúde ou de médicos particulares, que atestem a impossibilidade da prestação de serviços. Serão reconhecidos, inclusive, atestados fornecidos por dentistas
particulares e profissionais contratados pelo SINSERCON/RS.

            PARÁGRAFO PRIMEIRO – Serão aceitos, para fins de abono da ausência do empregado que tenha filhos, os atestados médicos e odontológicos
emitidos em nome do(s) filho(s) menor(es) de 12 (doze) anos.

            PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso de empregada gestante, os atestados e comprovantes de exames pré-natais abonarão o período do afastamento,
desde que expedidos pelas entidades previstas no caput desta cláusula.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DOS DIRIGENTES SIN DICAIS

Fica assegurado o livre trânsito dos dirigentes sindicais junto à sede do CRO/RS.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCI AL

Fica estabelecido o desconto nos salários dos seus empregados de 1% (um por cento), índice que não poderá ser alterado, para os filiados ou não do Sindicato,
sem distinção dos mesmos, já reajustados e aumentados.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A contribuição, aprovada pela Assembléia Geral, destina-se ao custeio das atividades do Sindicato e de sua representação, devendo
o recolhimento do valor descontado ocorrer até 5 (cinco) dias após a sua realização, aos cofres da entidade sindical.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O recolhimento será feito em conta bancária indicada nas guias específicas a serem remetidas pelo Sindicato, juntamente com
relação nominal dos empregados atingidos, com indicação do salário já reajustado, percebido no mês do desconto e seu o valor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica estabelecido o direito ao não desconto, quando este manifestado, por escrito, pelo empregado perante o Sindicato,
pessoalmente, em sua sede, até 10 (dez) dias após a assinatura do presente acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONTRIBUIÇÕES ASSOCIAT IVAS

Fica estabelecido que o CRO/RS descontará, em folha de pagamento, dos empregados as suas contribuições associativas (mensalidades sindicais e outras que
sejam estabelecidas pela lei ou pela Assembléia Sindical), desde que com a autorização do empregado atingido, mediante comunicação do Sindicato,
recolhendo o total em favor deste até o 1º dia útil de cada mês, mediante depósito em conta bancária nas guias especificadas a serem remetidas pelo Sindicato,
juntamente com a relação nominal dos empregados atingidos e indicação dos que tenham se desligado do emprego ou que estejam com seus contratos
suspensos ou interrompidos.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES

Fica estabelecida multa de 10% (dez por cento) correspondente ao salário contratual dos empregados, para o caso de descumprimento de qualquer das
cláusulas constantes do presente Acordo Coletivo, em favor da parte prejudicada, por cada uma das cláusulas e por cada empregado.

CLAUDIA RACHEL CONCORDIA CARUS
PRESIDENTE

SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS DOS CONSELHOS  E ORDENS DE FISCALIZACAO DO EXERCICIO PROFISSIONAL  - SINSERCON

FLAVIO BORELLA
PRESIDENTE

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO S UL
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ANEXOS
ANEXO I - TABELA SALARIAL

QUADRO A NÍVEIS ATIVOS 
CARGO I II III IV V VI VII

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
 R$    
4.146,36

 R$    
4.697,30

 R$    
5.383,07

 R$    5.986,74 R$    6.705,13 R$    7.710,91 R$    8.327,78

PROC. JURÍDICO  R$   4.146,36  R$   4.697,30  R$   5.383,07  R$  5.986,74  R$  6.705,13  R$  7.710,91  R$  8.327,78
ASSESSOR   JURÍDICO  R$   3.514,96  R$   3.820,61  R$   4.152,84  R$  4.513,94  R$  4.906,47  R$  5.333,12  R$  5.759,77
SECRETÁRIO   ADJUNTO  R$   2.974,20  R$   3.232,82  R$   3.513,94  R$  3.819,49  R$  4.151,63  R$  4.512,64  R$  4.873,65
ASSESSOR DE   IMPRENSA  R$   2.974,20  R$   3.232,82  R$   3.513,94  R$  3.819,49  R$  4.151,63  R$  4.512,64  R$  4.873,65

TÉCNICO EM TI
 R$    
2.762,54

 R$    
3.002,77

 R$    
3.263,87

 R$    3.547,68 R$    3.831,50 R$    4.138,01 R$    4.469,06

FISCAL  R$   2.762,54  R$   3.002,77  R$   3.263,87  R$  3.547,68  R$  3.831,50  R$  4.138,01  R$  4.469,06
TÉCNICO EM CONTABILIDADE  R$   2.762,54  R$   3.002,77  R$   3.263,87  R$  3.547,68  R$  3.831,50  R$  4.138,01  R$  4.469,06
AGENTE   ADMINISTRATIVO  R$   1.377,44  R$   1.520,76  R$   1.791,33  R$  2.025,42  R$  2.450,56  R$  2.875,13  R$  3.105,16
TELEFONISTA   (6h)  R$      975,40  R$   1.038,72  R$   1.294,83  R$  1.377,44  R$  1.520,76  R$    1.612,77 R$  1.741,78
AGENTE   SERVIÇOS GERAIS  xxx  R$      975,40  R$   1.038,72  R$  1.294,83  R$  1.377,44  R$  1.520,76  R$    1.612,77
        
        
OBS.: SALARIOS PARA CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 8 (OITO) HORAS,   incluindos aqui. EXCETUANDO-SE O CARGO DE PROC.
JURÍDICO QUE TEM CARGA   HORARIA DIÁRIA DE 4 (QUATRO) HORAS E DE TELEFONISTA QUE TEM CARGA HORÁRIA   DIÁRIA
DE 6 (SEIS) HORAS.
        
        
QUADRO B NÍVEIS EM EXTINÇÃO     
CARGO A B C     

FISCAL
 R$    
4.477,72

 R$    
5.833,85

 R$    
7.293,20

    

AGENTE   ADMINISTRATIVO  R$   4.982,52  R$   5.514,50  xxx     
AGENTE   SERVIÇOS GERAIS  R$   2.389,11  xxx  xxx     
        

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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